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•
CONVtNIO DE COOPERAÇÃO TtCNICA
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CONTROLADORlA-GERAL DA UNIÀ.0 E O
MINlsríRlO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ, POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORlA·GERA4DE JUSTIçA.•

,

A Controladoria·Geral da Uniao, com sede no Setor de
Autarquias Sul- SAS - Quadra n" 1 - Bloco "A", 8" andar, BrasilialDF, inscrita no CNPl
sob o n" 00.394.460/0386-29, neste ato representada pelo Ministro de Estado do Controle e
da Transparência, Doutor F'Taoeueo Waldir Pires de Souza, doravante denominada
Cootroladoria, e o l\linistério Publico do Estado do Pará, por intermédio da
Proeurlldoria-Genl de Justiça, com sede na Rua J01l0 Diogo, 100, Cidade Velha, Belém,
inscrita no CNPl sob O n" 05.054.960/0001-58, neste MO representada pelo Procurador de
Justiça, Doutor Raimundo de Mendonça Ribeiro Alves, doravante denominada
ProcuradoriafJ\fP, celebram O presente Convênio, nos termos da Lei Federal n" 8.666193,
alterada pelas Leis Federais n'" 8.883/94 e 9.648/98; mediante as cláusulas e condições
seguintes: \.

•

CLÁUSULA PRIMEIRA -Do Objeto

Constirui objeto do prescnte Convênio ampliar a articulação, a
integração e o intercâmbio entre os participes, visando a maior efetividade da proteção do
patrimônio público.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das prelensoes dos partícipes

2.1 - Da ProcuradorialMP:



a) Requisitar .li Controladoria as informações dou documentos
disponIvris necessãrios .li responsabilizaçto civil. lIdminislltltiVI e criminal dos agentes
causadores de danos aos bellJ, valores e direitos componentes do patrimônio pUblico 110
:bnbito do Eswlo do Pari;

b) Efetuar diliglncias de carãter informativo, ob:jetiwndo a
apuraçIo de iUd~ pntieados 110 Ambito da Adminístração Pública. incluidas as entidades
pUblicas com adrrlinistraç.I descenualizada. bem 00100 aquelas manlidas 00 inslituidas
pelo Poder Público e, enfim quaisquer entidades que tmIwn sob sua guarda e
respon5&bilidade dinbcirus, beru: ou valores pIlblicos;

c) Propor, com base nas infonnaçôe$ dou documentos fornecidos
pela CODlroladoria, as ações penais. ch'eis dou adminimativas pertinente" bem como
ICOmpanbM sua instrução, desCll\'oh'efldo todas as medidas processuais ne«=sdrias. !ais
como, manifestações ~laS, sustentação onIl, intetposiç.!o e acompllnhamento dos
recursos pemnte os lribuiJais;

d) Fornecer, em tempo oponooo, as infonnaçõcs solicitadas pela
Controladoria para instruç-ilo de processos em tramilllçlio naquele 6rgllo; e

e) Colllbornr e (lUxiliar, dentro das suas atribuiç<'les institueioltJlis,
com os auditores da Secrctllria Fedeml de Controle Interno e dllS unidades regionais da
Controladorla nos Estados, na execuçllo du ações de controle nos municipios do Estado.

2.2 - Da Controladoria:

a) fomeecr, em tempo opommo, inf~ dou docwnen.tos :lo
Procandoria/MP, quaI\do requisitadas peJo Pmcwador-GeraI de Justiça. tendo em vista a

I responsabilizaçJo civil, administJDli~.. e criminal dos agentes causadores dos danos aos
bens. \'Illorcs e direitos integrantes do palrimÕllio pUblico, no Iimbito do~do Pari;

•

b) Constatado indicio de cometimento de illcito criminal ou de
improbidade, fornecer informações de que lenha conhecimento, encaminhando
documentos. caso existam, .li Proc:anldoria/MP, aceTCll de irregularidades apuradas no
exercido das suas atribuições institucionais e que digam respeito ao escopo do presente
convênio; e

•
c) Havendo llIl1eaça de lesão ou lesllo ao patrimônio publico

estadual, remeter à Procunldoria/MP. independenlementc de solicÍlaçlo, cópias de
relat6rios de inspeçõcslauditorilJl ordinárias ou extraordinárias, nutos de
Iisc:.li7.açlio/nutuação, realizados em munidpios ou em entidades da Administração Direta
ou Indireta do Estado do Pará,



,

CLÁUSULA TERCEIRA - Do5 rttUI'$O$ buma~OI

•

Os recursos hllll1llnOS uliliudos por qualquer do$ participes nas
alividades iner=tcs ao presente Con\'àIio não sofremo a1tc:raçt'les na sua vincul3ÇJo
funciooaJ com as Instituições de origem, às quais c:abc responsabilizar·se por todos os
erICllrgOS de nat\lf1:Z3 trnbalhisla. previdenciária, fiscal. e sec:uritária decotlclltc:s.

- t
,
CLÁUSULA QUARTA- Da dotaçào orçamtllüria

Pelo fato de as Btividades consignadas neste Convênio j& inlegrarem
as DtribuiçÕl:s ordinárias dos partIcipes, este Instrumento n!Io acarrt:ta qualquer ônus
fimlllc:eiro !lOS mesmos, motivo pelo qual n!io se consigna dotação orçamenttirin.

cLÁUSULA QUINTA - Da vigêocia, modifieaç.o, dtoú.llda t
nscisa'o

o pnIW de duntÇ50 do presente Convênio ~ indetarninado,
podendo srr modilic:adb ou denunciado por qualquer das parta, a qualquer tempo,
mediante comUJJkaç:OO escrita ao outro, COI1l anlecedb>cêl mínima de 30 (trinta) dias. bem
tomO re5(:indido DO CtiO de cSescumprimenlO de qualquer uma das 5U3S iLiusulu ou
çondiçOc:s, sem prtjuiro do ldmite regular dos mobaIhos ml curso na vilênda deste
ConvbUo.

cLÁUSULA SE..XTA - Ua Publica.çào
•

o presenle Conv~nio será publicado pela rrocunldoria/MP, 110
Diário Oficial do Estado do Pará, e pelo COlllroladoria, no LJiõ';o Oficil7/do UniÕO. como
condiç!lo paro sua efieáda e validade, nos tenllos da Lei Fed"'ral 8.666/93.



--

·~

c ÁUSULA SÉ......,•.Lé.llro.-Do o o

Fica eleito o foro da Cidade de Brasília para dirimir as dúvidas e
li 'gios oriundos de t lnstrumento. com a e clusão de lJalquer uno, por mais pri il giado
que seja

.
ssim ajustados os partíc'pes celebram o presentê q,nvênio. em

duas vias de .gual te-üre fonua, a presença de duas testemunhas.
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